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LEI N°. 3.023, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no Orcamento do Municipio de Tabapud, para o
atendimento de despesas com ac¢des na area da Saude,
com recursos financeiros transferidos pelo Governo
Federal e Governo Estadual”.

FACO SABER que a Camara Municipal APROVOU e Eu SILVIO CESAR
SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapud, Estado de S&do Paulo, usando das atribuicGes
gue me sdo conferidas por Lei, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autdgrafo
de Lei n° 041, de 08 de outubro de 2025, oriundo do Projeto de Lei n° 026, de 03 de outubro de
2025.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo de Tabapud, autorizado a abrir no Orgamento
Municipal do Exercicio de 2025, crédito adicional especial conforme dispde o inciso Il do art.
41, da Lei Federal n°® 4.320/64, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milh&o e duzentos mil reais),
destinados ao atendimento de despesas de custeio com acdes na area da Salde, com
recursos financeiros transferidos pelo Governo Federal e Governo Estadual, por intermédio do
Fundo Nacional de Saude e Fundo Estadual de Saude, sob a seguinte programacdo e
classificagcdo orcamentaria:

|. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programagé&o: 10.301.0012.2044 — Manutencgdo da Atencdo Basica a Saude

Categoria de Despesa/Elemento Econbmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicdo Gratuita

Instrumento celebrado: Proposta n°® 63000675399202500 Portaria GM/MS N° 7453

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Valor: R$ 100.000,00

Il. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgcamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacédo: 10.302.0013.2047 — Assisténcia de Média e Alta Complexidade em Salde
Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.93.39 — Outros Servi¢cos de Terceiros Pessoa
Juridica

Instrumento celebrado: Proposta n°® 36000651938202500 Portaria GM/MS N° 7440

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Valor: R$ 250.000,00

[ll. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0012.2044 — Manutenc¢édo da Atencao Basica a Salude

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicdo Gratuita

Instrumento celebrado: Proposta n° 36000644396202500 Portaria GM/MS N° 7501

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Valor: R$ 250.000,00

IV. Espécie: Credito Especial
Orgéo: 02. Poder Executivo
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Unidade Or¢camentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programagé&o: 10.301.0012.2044 — Manutencgdo da Atencao Basica a Saude

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.93.39 — Outros Servi¢cos de Terceiros Pessoa
Juridica

Instrumento celebrado: Proposta n°® 36000651959202500 Portaria GM/MS N° 7560

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Valor: R$ 100.000,00

V. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacédo: 10.301.0012.2044 — Manutencao da Atencéo Basica a Salde
Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Instrumento celebrado: Resolucdo SS n° 145, de 11 de agosto de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncia e Convénio Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 150.000,00

VI. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programagé&o: 10.301.0012.2044 — Manutencgdo da Atencao Basica a Saude

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.39 — Outros Servi¢cos de Terceiros Pessoa
Juridica

Instrumento celebrado: Resolucdo SS n° 145, de 11 de agosto de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncia e Convénio Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 50.000,00

VII. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgcamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacédo: 10.303.0015.2048 — Assisténcia Farmacéutica Basica e Especializada

Categoria de Despesa/Elemento Econbémico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicdo Gratuita

Instrumento celebrado: Resolucéo SS n° 145, de 11 de agosto de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncia e Convénio Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 300.000,00

Art. 2°. Os créditos autorizados no artigo anterior seréo abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadagédo, com base nos
recursos a serem transferidos pelo Governo Federal e Governo Estadual, conforme disp6e o
inciso Il do § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paco Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 08 dias do més de outubro do ano
de 2025.

SILVIO CESAR SARTORELLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em local de costume na data supra.
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Responsavel pelo expediente
da Diretoria Administrativa



